
MINISTÉRIO PlJBLlCO DA UNIÃO
M INISTÉRIO P ÚB LICO DO D ISTRITO F EDERAL E T ERRITÓRIOS

PORTARI A N." ｉＭ＼ＭｾＬ de U deFEVEREIRO de 20 16

o PROCURADOR-GERAL DE .JUSTi ÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS,no uso de suasatribuiçõeslegais conferidas pela Lci Complementar nº75, de 20
de maio de 1993, art igo 159, incisoXX:

Considerando a emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra de
Construção da Promotoria de Justiça de São Sebastião, conforme consta no processo n"
081 90.044342/ 16-58.

R E S O L V E:

Art. 1° Designar os servidores WILLlAM OLIVE IRA13ESSA, matrícu la 3468 ,
Analista de Engenharia Civil/Perito, DAN IEL PERNAND ES AZEVEDO MART INS matrícula
4606, Analista de Engenharia Civil/Perito, AILSO SANT IAGO DE PARIAS, matriculan04355,
Ana lista de Engenharia Mecânica/Per ito, RAUL CARVA LI-IO BURNET, mat ricu lanO 34 12,
Anali sta de Engenharia Civil/Perito e o servidor CARLOS EDUARDO DE OLIVE IRA
MONT EIRO, matrícula n05030, Analista de Engenharia Elétrica/Perito para, sob a presidência do
primeiro, compor a Comissãode Recebimento Definiti vo da Obra de Construção da Promotoria de
Justiça de São Sebastião.

Art. 2° Os Departamentos e a Consultoria Ju rídica da Diretor ia Geral, em caráter
priorit ário de atendim ento, deverão asses sorar e dispon ibilizar os recursos materiais e humanos
que vierema ser so lic itados pela referida comissão .

ｌｅｏ ｾ . ROSCOE BESSA
Procura , o -, Geral de JustlÇ,a

Ｎ ｟ ＭＭ Ｍ ｾ

Parágrafo único. Oassessoramento técn ico profissional e a disponibilização dos
recursos materiais e pessoais estabelec idos nocaput serão cumpridos em caráter priorit ário, no
prazo e nos termos definidos pela comissão, ainda que em prejuízo das demais atribuições afe itas
ao servidor convocado na sua uniｾ ､･ lotação.

Art. 3° O prazo pal a or êcebimento definiti vo da obra não poderá ser super ior a 90
(noventa) dias, a contar da dataｾ \:cebt,\ el, o prov isór io.

Dê-se c iência, c nn .｜ ｳ ｾ bli le-se.
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